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II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 527,10, totalizando o valor de R$ 2.371,95, à servido-
ra citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de julho de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1219226
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PORTARIA PS Nº 1.703 DE 26 DE MAIO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2568518.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.342,64 (três 
mil trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), em 
favor de ANTONIA BARROS MOREIRA, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Raimundo Nonato Duarte Moreira, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria da Fazenda, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 
4002989/2, falecido em 22/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de Aposentadoria no âmbito do Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a pensão 
passará ao valor de R$2.551,46 (dois mil quinhentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e seis centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1215920
PORTARIA PS Nº 1.775 DE 06 DE JUNHO DE 2025
DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1387656.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I– Conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso I e §2º, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), em favor de MARIA 
DO SOCORRO DA COSTA MIRANDA, na condição de companheira do ex-
segurado Manoel Raimundo Ferreira Camara, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupava o 
cargo de Especialista em Educação, sob a matrícula n° 5246423/1, falecido 
em 28/06/2021.
II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/12/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no 40, §8º 
da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV– Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Breves, tendo optado a requerente pelo benefício de Aposentadoria do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Breves, de forma 
que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo.

V- Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1215473
PORTARIA PS Nº 1.802 DE 10 DE JUNHO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1387857
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, 31, §1º, in-
cisos II e 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito 
Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 2.748,04 (Dois mil e setecentos e quarenta e oito reais e quatro cen-
tavos) em favor de PEDRO CORDEIRO SARAIVA, na condição de cônjuge 
da ex-segurada MARIA ANTONIA DO ESPIRITO SANTOS SARAIVA, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará 
- SEDUC, onde exerceu o cargo de Inspetor de Alunos, mat. nº 406180/1, 
falecida em 25/02/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/12/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social no Instituto 
de Previdência e Proteção Social do Estado do Pará - IGEPPS/PA, sendo que 
o requerente receberá o benefício de Aposentadoria no âmbito de Regime 
Próprio de Previdência Social neste Instituto de Previdência e Proteção 
Social do Estado do Pará - IGEPPS/PA de forma integral, de modo que a 
pensão por morte passará ao valor de R$ 2.256,02 (Dois mil e duzentos e 
cinquenta e seis reais e dois centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1215451
PORTARIA PS Nº 1.840 DE 13 DE JUNHO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1051135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019c/c art. 33, §7° 
da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de FRANCISCA 
NONATA DA SILVA TENORIO, na condição de genitora do ex-segurado AL-
BERTO DA SILVA TENORIO, pertencente ao quadro de ativos da a Fundação 
de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA, onde ocupou o cargo de 
Monitor, sob a matrícula n° 5419140/2, falecido em 25/06/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC (01/02/2025), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de AlbuquerquePresi
dente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará

Protocolo: 1215454
PORTARIA PS Nº 1832 DE 12 DE JUNHO DE 2025.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1374327.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:


